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PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício da Universidade Federal de
Uberlândia, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria R/UFU/Nº 209, de 13 de
janeiro de 2017, publicada no diário Oficial da União em 19 de janeiro de 2017, e, resolve:

Nº 117 - Art. 1º - Conceder pensão vitalícia e temporária a Giani Garcia de Paula e Gerson
Nogueira Guedes, com base no art. 40, § 1º, inciso I da CF, com redação dada pela EC nº
41/03, combinado com o art. 6-A da EC 41 incluido pela EC 70/2012, artigos 215 e 217,
inciso III, IV, letra "b" da Lei 8.112/90, com alteração dada pela Lei nº 13.135 de 2015,
companheira e filho de Nelson Pereira Guedes, falecido em 19 de dezembro de 2018,
aposentado no cargo de Vigilante - D - 213. (processo nº 23117.092011/2018-33)

Art. 2º - Determinar que o pagamento da referida pensão retroaja a 19 de
dezembro de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 19 de dezembro de 2018,
revogando-se as disposições em contrário.

Nº 120 - Art. 1º - Conceder pensão temporária a Luiz Eduardo Ribeiro Silva, com
fundamento nos artigos 215 e 217, inciso IV, alínea "a", combinado com artigo 222, inciso
I e IV, da Lei 8.112/90, com alteração dada pela Lei nº 13.135/2015, filho de José Luiz da
Silva, falecido em 04 de dezembro de 2018, aposentado no cargo de Assistente em
Administração - D - 412. (processo nº 23117.000427/2019-14)

Art. 2º - Determinar que o pagamento da referida pensão retroaja a 04 de
dezembro de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de dezembro de 2018,
revogando-se as disposições em contrário.

Nº 121 - Art. 1º - Alterar a partir de 26 de dezembro de 2.018, a Portaria nº 298, de 22
de abril de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 02 de maio de 2003, seção II,
página 16, referente à aposentadoria voluntaria proporcional 70% de Dóris Fe r n a n d e s ,
matricula SIAPE nº 0409715, para conceder a vantagem do artigo 190, da Lei 8.112 de 11
de dezembro de 1.990. (processo nº 23117.001250/2003-14)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 26/12/2018, revogadas as
disposições em contrário.

RENAN BILLA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
PORTARIA Nº 120, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista o que consta na Portaria Interministerial nº 316, de 09 de
outubro de 2017, publicada no DOU de 19 de outubro de 2017resolve:

Nomear em caráter efetivo de acordo com o artigo 9º, inciso I e artigo 10 da
lei n.º 8112/90, JOSE BARBOSA DOS SANTOS, habilitado(a) em Concurso Público de Provas
e Títulos, no cargo de Professor do Magistério Superior, Classe E - Denominação de
Titular,Nível 1 em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, Área de Agronomia e
Matologia em vaga decorrente de redistribuicao,publicada no D.O.U. de 05/06/2014,código
0992584,com exercício no Campus Diamantina. A posse deverá ocorrer no prazo de
30(trinta) dias contados da publicação desta Portaria.

CLAUDIO EDUARDO RODRIGUES

PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº 23086.005476/2018-77resolve:

N 129 autorizar o afastamento do país, de POLIANA MENDES DE SOUZA, Professor Do
Magisterio Superior, no período de 26 de janeiro de 2019 a 5 de março de 2019, para fins
de capacitação para exercício da profissão na Universidad de Cordoba, na Espanha, com
ônus para Fundación Carolina.

N 130 contratar ROBERTO BARRETO DE MORAES, como PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR - SUBSTITUTO para a Área de Matemática do(a) Universidade Federal dos Vales
do Jequitinhonha/UFVJM, no período de 14 de janeiro de 2019 a 13 de julho de 2019, com
salário correspondente à Classe Auxiliar em regime de trabalho de 40 Horas Semanais.

N 131 contratar BOLIVAR HERNAN LANDETA ALVARADO, como PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR - SUBSTITUTO para a Área de Matemática do(a) Universidade Federal dos Vales
do Jequitinhonha/UFVJM, no período de 14 de janeiro de 2019 a 21 de maio de 2019, com
salário correspondente à Classe Auxiliar em regime de trabalho de 40 Horas Semanais.

CLAUDIO EDUARDO RODRIGUES

PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

Nº 132 dispensar, a pedido EDER DOS SANTOS CARDOSO - Assistente Em Administração ,
da Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE DOCUMENTOS E LANÇAMENTOS
ACADÊMICOS - FG 3, a partir de 3 de janeiro de 2019.

Nº 133 designar ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA - Assistente Em Administração, para
exercer a Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE DOCUMENTOS E LANÇAMENTOS
ACADÊMICOS - FG 3.

CLAUDIO EDUARDO RODRIGUES

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
D ES P AC H O

O Reitor da UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 404, de 23.04.2009, AUTORIZA o
afastamento do país, de LUIZ AMILTON PEPPLOW, Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, no período de 01/02/2019 a 30/03/2019, para participar de "Curso de
Capacitação em Língua Inglesa: Inglês em Institutos de Universidades nos Estados Unidos e
verificação de práticas educacionais e contato com pesquisas nas áreas de Energias
Renováveis e Meio Ambiente em Instituições de Ensino Superior na La Verne University e
ELS Language Schools" nas cidades de La Verne e St. Julian's, respectivamente, Estados
Unidos e Malta, com ônus limitado (Processo n° 23064.039333/2018-17).

LUIZ ALBERTO PILATTI

D ES P AC H O

O Reitor da UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 404, de 23.04.2009, AUTORIZA o
afastamento do país, de DEBORA APARECIDA FRANCISCO ALBANEZ, Professor do Magistério
Superior, no período de 10/03/2019 a 02/03/2020, para realizar Estágio de Pós-Doutorado,
em Matemática na "Freie Universität Berlin", na cidade de Berlim, Alemanha, com ônus
limitado (Processo n° 23064.050671/2018-18).

LUIZ ALBERTO PILATTI

D ES P AC H O

O Reitor da UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 404, de 23.04.2009, AUTORIZA o
afastamento do país, no período de 28/02/2019 a 02/04/2019, de JEAN CARLO POSSENTI,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para participar de Evento:
Desenvolvimento de Projetos Inovadores de Caráter Internacional no Ensino da Graduação
na Oregon State University, na cidade de Corvallis - Oregon, Estados Unidos, com ônus
limitado (Processo n° 23064.051284/2018-91).

LUIZ ALBERTO PILATTI

D ES P AC H O

O Reitor da UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 404, de 23.04.2009, AUTORIZA o
afastamento do país, de MARLON MARCON, Professor do Magistério Superior, no período
de 08.02.2019, 13.02.2020 para realizar Estágio de Doutorado Sanduíche, promovido pela
"Università di Bologna", na cidade de Bolonha/Emilia-Romagna, Itália, com ônus limitado
(Processo n° 23064.003086/2018-11).

LUIZ ALBERTO PILATTI

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 54, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi
delegada nos termos do inciso II, art. 3º, do Decreto nº 8.821, de 26 de julho de 2016, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 4, de 3 de janeiro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 4 de janeiro de 2019, seção 2, página 26.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O INVENTARIANTE DA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 3º do
Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 22 de
janeiro de 2007, resolve:

Art.1º Delegar competência ao servidor abaixo relacionado para praticar atos
de gestão orçamentária e financeira concernentes aos recursos a cargo da Unidade Gestora
Executora 390015 - Inventariança da extinta Rede Ferroviária Federal - RFFSA, relativas às
atividades previstas no Decreto n° 6.0189, de 22 de janeiro de 2007.

JOÃO AUGUSTO TORRACCA, CPF nº 542.130.107-91, Matrícula SIAPE nº
1708255 - Gerente Financeiro.

Art.2º Estabelecer que a presente Portaria produza seus efeitos a partir da data
de sua publicação.

GERALDO LOURENÇO DE SOUZA NETO

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 3.961, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria/SE nº.
1520, art. 2°, inciso VII, de 24 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de
04 de junho de 2018, resolve:

Conceder Pensão, vitalícia, nos termos do artigo 5º, inciso I, alínea a, da Lei
3373/58, combinada com art. 248 da Lei 8112/90 à Odilea Pacheco Fernandes, viúva do ex-
servidor Ary Fernandes, matrícula SIAPE Nº. 1142030, do quadro permanente deste
ministério, falecido em 13 de fevereiro de 1973, cuja cota parte equivale a 100% (cem por
cento) do valor correspondente à remuneração decorrente do cargo de Moço de Convés,
NA 30, com vigência a partir de 13 de fevereiro de 1973, data do óbito do ex-servidor.
(Processo SEI nº 50000.010858/2000-69) RJ.

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

PORTARIA Nº 4.034, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria/SE nº.
1520, art. 2°, inciso VII, de 24 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de
04 de junho de 2018, resolve:

Retificar a Portaria COGEP-MT nº 2.617 de 1º de agosto de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 04 de setembro de 2017, Seção 2, página 61, referente à
Terezinha Vieira de Paula. Onde se lê "com vigência a partir da data da publicação do ato
e efeitos financeiros a partir de 06 de dezembro de 2007, data do falecimento do ex-
servidor" leia-se "com vigência a partir da data do óbito do ex-servidor".(Processo SEI N°
50000.008437/2017-16)MG.

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

PORTARIA Nº 4.088, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA
I N F R A ES T R U T U R A –, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria/SE nº.
1520, art. 2°, inciso VII, de 24 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de
04 de junho de 2018, resolve:

Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea a
da Lei 8.112/1990 à Maria Adalgisa de Oliveira, viúva do ex-servidor Francisco Costa de
Oliveira, matrícula SIAPE Nº. 0868371, originário do extinto Departamento Nacional de
Estradas e Rodagem, falecido na inatividade em 06 de agosto de 1991, cuja cota parte
equivale a 100% (cem por cento) do valor correspondente à remuneração decorrente do
cargo de Motorista Oficial, NI, Classe C, padrão VI, com vigência partir de 06 de agosto de
1991, data do óbito do ex-servidor, até 31 de maio de 2016, data do falecimento da viúva.
(Processo SEI nº 20103.001098/1991-40)CE .

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

PORTARIA Nº 4.096, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria/SE nº.
1520, art. 2°, inciso VII, de 24 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de
04 de junho de 2018, resolve:

Conceder Pensão, nos termos do artigo 217, inciso IV, alínea b, da Lei
8.112/1990, com as alterações feitas pela Lei nº 13.135/2015 e do artigo 40, § 7º da C.F.
de 1988, com redação dada pela EC nº. 41/2003, bem como os artigos 2° e 15º da Lei nº.
10.887/2004, à Maria de Jesus Pereira Mendes, filha inválida do ex-servidor Eloi Pereira
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